LEI Nº1848 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995

AUTORIZA DELCARAR VIA PÚBLICA ESTRADA MUNICIPAL QUE LIGA CAMPESTRE/ LINHA COMPRIDA 

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,  



                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica declarada Via Pública Municipal a Rodovia localizada no interior do Município, que liga a SS 437 a SS 436 - Campestre Baixo/ Linha Comprida. 

Art. 2º A Rodovia de que trata o artigo 1º inicia na propriedade de Almo Von Borstel passando porteiras dos Srs. Cirio Ritter, Milton Jerônimo Schneider, Reinaldo Querino Luft, Lauri José Meurer e Silfredo Meurer. A rodovia segue até encontrar a estrada secundária que parte da estrada Salvador do Sul paraEncruzilhada do Maratá - SS 261 passando na propriedade de Edmundo Kerkoven. 

Art. 3º A estrada descrita nesta Lei passa a denominar-se de SS 450.

Art. 4º Revogam-se as disposições  em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro de 1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                        


João Canísio Hoffmann

Secretária                                                      


    Prefeito Municipal 

